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O Direlor Êxecutivo da Fundação par* a Conservação e a Produção illoresial do
Est*dc de 5ão Pauio, ílo u§o de suas *ir"ibuiçSes !egaís e estatutárias, e:

ilonsicierando o estabel*cido na Lei fecei'ai ns 9503, de 23 rie setern*rc üÊ
iSç2 Có#igo de Trênsitc *r*siisir'*, i:irtiü* 252 - ilirigi;" * veíe u!o:

: - {ci'n o ür*Çü cjo i*** <Je far*;

\r - ir*vvl *per:*§ urne d*s ;-nãcs, exceLo qu*riíiü dev* fazei" sirr*i:
r*gulannentares de braçc, nrLidãr a nra;'cha do veítuiü, ou aci*n*;'
e cuiü.;rnenir,.rs Ê êc*ss{iíii]r f;ü veículi;

i-*nsiderar:dc o eslabeleei,;n p*l* Gr:vei'nadür cCI [sta*n fie Sãc Faul* Lei
üsiadu*i nQ i3.541, *e ü7 d* r*ain: ce 2009, ;',,i"titc ;s - Fác= p;-oibidc nü
lerritÓrlc d* [starjn de 5ã.u P;r;l*, eü] arnbientes de uso ccletlvc, públiccs cu
§íiva*os, o cünsuffi* cie cigarros, ciç*ri"ilhas, ch*ruiüs GU ce quaiqu*r ouit-,o
nroriuto fumíg*nc, riei'ivad* nãí-r i= n:rnLU UU LU.

§ is - Ãpiica-se o dispostCI nG "caput" desie *r"tiç* aos rccintos de usc cclelivo,
tot*i üij p*l-cialmer:ie fechadas em qualquer- das seus i=dos psí- pa;'ed*,
dlvisória, teto ou telharla, ainda que prúvisórias, cnde haja perr-nanência cu
circr:laçã* de pessoas"
§ 2e - Para ús fins cesta iei, ê expressãc ,,recintos eje Ljsü coietivn,,
coãllpreende, dentre outnos, os ambientes de trabaiho, de estuco, c!e cultura,
rie culto religioso, cje lazer, de espol"te ou cie eniretenirnenLo, áreas comuns cje
condorníniCIS, cô5ts5 #e esp*táculos, teatros, cinemas, bares, ianchonetes,
bcaies, restaurantes, pi'aÇôs de aiim*ntaçâa, hatéis, pousacias, centros
correrciais, bancos e simiiares, superi'nerc*dos, aÇougues, padarias, farrnéclas
Ê drogarias, r*partições públicas, instituiçôes cie s*úde, escolas, rnuseus,
bibliotecas, espaÇos rIe exposições, veículcs púhlicas ou pl.ivacios de transporte
rniatirrn vlatur*s *ficiais de qualquer *sf)*cie e táxis. í !':: LUILLtVU.
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Ê pi'*s*ni+: Frrtari*

Rua do Horto, gi1 - Hcrto Flarestal _ São paulr:
Tel. : 1 1 2997-5 000 - rvurw.fflorestai. sp, gov. br

üonsÍcier§ndCI o estabeiecido na ResoluÇâo sM.,:r í']pig, de 14 ae março de2CItr4;{artiÇo is - Fica aprovadc, na forrna d': ênexCI cesta resolr.rçôo, ü manljaí detransportes da Secretai'ia do Meio Âmbiente, contendc prccedi;-Rentos, nCIrmase ai'ient*ÇÕes relativas à uiiiização de veícuias oficiars au te;eeirizados, berncoír]o a org*nização da área de transportes dos órgãos qu" connpõe suãestrulura organizaciona! de Âdministração ilireta. pará"grafa ún;co - o r.nas:ualse destít-la não apenâs aos servidores púbiicos lotados Áesta Secretaria, cornotarnbém aos p;-estadores de serviço, ambos *a estrulura de sr;a ,4drninístraçãorai-^+- \LriÍ eLírr.

RESOLVf :

Frca proii:i#o o consurnü de cigarros, c!garrírhas charutosproduto furnígen* derivado ou n=o do tãlaio, no rnteríorquaiquer espácíe utiriz*rJ*s nesta Fundaçãc, à con#utcr é oâilrnifr í t*is infracÕ*s.

ou rje qualquer
dos veículos cie
responsávei pcr

BNO DO E§TADÔ

C;spr:sições erít rr:r:trá r-ic.

enire em viçcl- n* *lo c* su.B pubiicecã*,

üirelar"i* üxecuiiv,;, ?ü d* julh* de Züi5
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